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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DIRETORIA DE SERVIÇOS DE PESSOAL

Edital DSP/PSS/Geral 2011 nº. 01/2011.

Torna pública abertura de inscrições para Processo Seletivo Simplificado para contratação por prazo determinado, em caráter temporário e por excepcional interesse público, nos cargos que especifica, para atender necessidades das diversas Secretarias Municipais.


O Prefeito Municipal de Sant’Ana do Livramento/RS, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município e as Leis Municipais especificadas na Planilha de Vagas do Anexo I, torna público, para conhecimento dos interessados, que serão abertas inscrições para o Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação por prazo determinado, em caráter temporário e por excepcional interesse público, com prazo de até 180 dias, prorrogáveis à critério da Administração por igual período, regidos os contratos pela da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para desempenharem suas funções, conforme cada cargo, em diversas Secretarias Municipais, nos termos da legislação em vigor e deste Edital.

1 – Período de inscrições: dias 26, 27 e 28 de janeiro de 2011, para os cargos de Professor, Servente I e Servente II, exclusivamente pela parte da manhã, das 8:00 às 12:00hs, no local indicado no item seguinte; e para todos os demais cargos oferecidos na Seleção, nos mesmos dias, exclusivamente pela parte da tarde, das 14:30: às 18:30hs, também no local indicado no item seguinte;

2 – Local das inscrições: 2.1. Para os cargos de Professor, Servente I e II, ligados à área de educação – Escola Municipal Saldanha Marinho, sito à Rua Dr. Fialho, nº. 300/Centro, exclusivamente pela parte da manhã; 2.2. para todos os demais cargos oferecidos – Sala Cultural do Município, sito à Rua dos Andradas, esquina com a Rua Duque de Caxias/Centro, exclusivamente pela parte da tarde;

3 – Provas teóricas e práticas: dia 13 de fevereiro, nos período da manhã e da tarde, conforme locais a serem previamente divulgados;

4 – Documentos obrigatórios: Para a efetivação do cadastramento e inscrição, além de toda a documentação especificada no item relativo ao respectivo cargo, conforme a Tabela de Vagas do Anexo I, abaixo especificado, o candidato também deverá apresentar currículo vitae com foto no momento da inscrição, bem como declarar possuir título de eleitor em situação regular;

5 – Desempate: Serão utilizados como critérios de seleção e desempate os itens informados na Tabela de Vagas do Anexo I, conforme cada cargo oferecido, sendo preponderante sobre qualquer outro critério, para fins de contratação efetiva, especificamente para os cargos ligados à área da educação, a disponibilidade de residir no interior do Município, em regiões afastadas, ou deslocar-se regularmente para as mesmas, operando-se de pleno direito a possibilidade de a Administração passar à contratação do candidato seguinte colocado em caso de não aceitação da vaga nas exatas condições oferecidas por parte do candidato anterior;

6 – Fases da Seleção: 6.1. Inscrições; 6.2. Análise da documentação habilitatória; 6.3. Homologação das Inscrições; 6.3.1. Recursos de Inscrição; 6.4. Aplicação de Provas; 6.5. Análise de Currículos e pontuação por qualificação ou comprovação de tempo de experiência; 6.6. Divulgação do Resultado Parcial das Provas, do Gabarito das Provas, e da Classificação Parcial dos Candidatos; 6.7. Recursos de Prova; 6.8. Realização de Sorteio, em caso de persistência de empate;  6.9. Divulgação do Resultado Final; 6.10. Convocação para Contratação, conforme necessidade das Secretarias;

7 – Disponibilidade para eventual contratação: O candidato fica ciente, desde o momento da inscrição, de que se for convocado para a contratação, no que respeita aos cargos da área da educação, exclusivamente, somente poderá assumir o emprego se não possuir vínculo (não estiver trabalhando) em qualquer outra empresa, seja setor público ou privado. 7.1. O candidato também assume, no ato de inscrição, o compromisso de concorrer a apenas um dos cargos ofertados, sendo expressamente vedada a inscrição para mais de um cargo, ainda que em secretarias diferentes, bem como a mudança de opção de cargo após a primeira inscrição, sob pena de exclusão sumária do Processo Seletivo Simplificado;

8 – Conteúdo programático das provas: 8.1. Direitos e Deveres dos Servidores Públicos do Município de Santana do Livramento, vide Leis Municipais nº. 2.620/90; 2.717/90 e Lei Orgânica do Município; 8.2. Conhecimentos Gerais e Atualidades, segundo notícias amplamente divulgadas nos meios de comunicação, como TV, rádio, jornais, e outros, bem como sites da internet como  www.wikipedia.com; www.folha.com; www.petrobras.com.br; http://br.reuters.com/news, entre outros, além de agências de notícias e atualidades; 8.3. Língua Portuguesa, vide livros de gramática nacional sobre: a) Interpretação de textos; b) Concordância verbal; c) Ortografia; d) Vocabulário; e) Acentuação gráfica;

9 – Os candidatos inscritos ficam desde já cientes de que a realização das inscrições não será garantia de contratação, uma vez que o Processo de Seleção envolverá ainda a realização de provas específicas e avaliação de currículos e outros critérios para cada um dos cargos disponíveis;

10 – Fica constituído, ao final do Processo Seletivo Simplificado, o Cadastro de Reservas para eventuais futuras contratações que se fizerem necessárias à Prefeitura, conforme cada cargo, a ser constituído pelos candidatos colocados até o dobro do número de vagas oferecidas para cada um dos cargos; 10.1. O Cadastro de Reservas poderá ser acionado para o preenchimento de vagas em todas as Secretarias Municipais, ainda que não tenham participado inicialmente da Seleção, desde que o cargo a ser contratado tenha sido objeto do Processo;

11 – O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 02 (dois) anos, prorrogáveis por igual período, inclusive na falta de realização de Concurso Público para os cargos ofertados, ou, havendo Concurso Público, subsistindo naquilo que for compatível com sua realização;

12 – A carga horária e vencimentos dos cargos ofertados são os constantes na Tabela do Anexo II;

13 – Local das Publicações Oficiais: Todas as Publicações Oficiais e Editais subsequentes serão publicadas única e exclusivamente no Mural Oficial do Átrio da Prefeitura Municipal, sito à Rua Rivadávia Correa nº. 858, ficando, desde já, todos os candidatos e interessados intimados a tomar ciência dos resultados e demais atos praticados na execução do Processo Seletivo Simplificado  neste local. 13.1.Serão publicados, todavia, em jornal periódico de grande circulação na cidade o Edital de Divulgação dos Locais e Horários das Provas, o Edital de Divulgação do Resultado Final e de Homologação do Processo Seletivo Simplificado Geral 2011, e as Convocações para Contratação.

14 – Disposições Gerais: As inscrições deverão ser efetuadas pessoalmente pelo candidato ou procurador formalmente constituído por instrumento público. O procurador do candidato inscrito dessa forma assume total responsabilidade pelas informações prestadas e documentos apresentados, inclusive no caso de eventuais erros de preenchimento nos documentos.

15 – Casos omissos: Situações não previstas no presente Edital ou dúvidas originárias de sua interpretação, bem como demais ocorrências não previstas, serão dirimidas pela Comissão Responsável pela Organização e Realização do Processo Seletivo Simplificado Geral 2011, cabendo recurso da decisão informada, em último grau, ao Prefeito Municipal, no prazo de dois (02) dias úteis.

16 – Calendário Preliminar dos Eventos:

16.1. Inscrições: dias 26, 27 e 28 de janeiro de 2011;

16.2. Homologação das Inscrições: dia 01 de fevereiro de 2011;

16.3. Recursos de Inscrição: 02 de fevereiro de 2011, via Setor de Protocolo da Prefeitura, instruído com as razões de recurso, a cópia do Edital e do item violado, bem como a fundamentação legal;

16.4. Aplicação de Provas Teóricas e Práticas: dia 13 de fevereiro de 2011;

16.5. Divulgação do Resultado Parcial e do Gabarito de Provas e da Classificação Parcial dos Candidatos: dia 17 de fevereiro de 2011;

16.6. Recursos de Prova: dia 18 de fevereiro de 2011, via Setor de Protocolo da Prefeitura, instruído com as razões de recurso, citando e juntando cópia da bibliografia que fundamenta o pedido de revisão;

16.7. Sorteio: dia 20 de fevereiro, às 10h da manhã, no Átrio da Prefeitura Municipal;

16.8. Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo: dia 22 de fevereiro de 2011;

16.9. Início das Convocações para Contratação: dia 22 de fevereiro de 2011;

17 – Disposições finais: O candidato que desobedecer qualquer regra deste Edital, será excluído sumariamente da Seleção; da mesma forma se procederá com o candidato que mantiver conduta incompatível com a educação, moralidade ou legalidade do Processo Seletivo, que desrespeite qualquer dos agentes públicos responsáveis pelo Processo Seletivo, ou que tente se utilizar de meios ilícitos em qualquer das fases da Seleção; 17.1. É expressamente vedada a consulta ou utilização de quaisquer tipos de equipamentos eletrônicos ou bibliográficos além dos disponibilizados pela Comissão de Aplicação de Prova durante a sua realização; 17.2. As provas e demais documentos solicitados na Seleção deverão ser entregues pelos candidatos aos Responsáveis, sem possibilidade de devolução; 17.3. Para realização da prova os candidatos deverão se fazer presentes nos locais designados munidos de documento oficial de identidade com foto, ou CNH com foto, ou CTPS com foto; 17.4. No dia da aplicação de provas os candidatos somente poderão se retirar do recinto de sua realização após decorridos 45min. do início das mesmas; 17.5. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para as provas; 17.6. O candidato ausente à prova será considerado desistente da Seleção; 17.7. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento de qualquer dos itens deste Edital, tampouco das Leis nele citadas ou das condições dos cargos a que se referem; 17.8. A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, a prova ou a contratação de candidato sobre o qual se verifique irregularidades de qualquer natureza.17.9. Não será cobrada qualquer taxa para a inscrição no Processo Seletivo Simplificado Geral da Prefeitura 2011;

18 – Alterações de natureza substancial neste Edital poderão ser realizadas, caso sejam indispensáveis, devendo estas serem amplamente divulgadas e, posteriormente, publicadas, ainda que exclusivamente no Mural Oficial do Átrio da Prefeitura Municipal.

WAINER VIANA MACHADO

Prefeito
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